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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE ITABAIAMNHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABAIAI\INHA

TOMADA DE PREÇOS N. 0t t2o23

coNrRAroN. JJs nop

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM I-ADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
E, DO OUTRO, A EMPRESA EXITUS
srRvrÇos E sor,uÇÕns ETRELT
DECORRENTf, DA TOMADA DE PREÇOS N'
0U2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.261.188/0001-48,
com sede e foro na Rua Benício Freire, no 189, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEp: 49.290-000,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua secretári4 a Sra.
Ingrid Alícia Lima f,'onsecâ, e a empresa EXITLIS SERVIÇO§ E SOLUÇÔES EIRELI,
pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no 03.930.305/0001-90, com sede e
foro A Rodovia Ministro Eüzeu Rezende, no 801, Bairro São Bento, Itabaianinha/SE, CEp:
49.290-000, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato representada pelo Sr. Aderaldo
dos Santos Ribeiro, celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente
do Processo Licitatório n" 0l/2023, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no.
8.666193 e suÍls alterações, Lei Federal n'. 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSULA I- DO OBJETO (arr. SS. inci§o I. da Lei no g.666/93)

O presente instrumento tem por objeto para execução da Contratação de empresa
especializada em obras e serviços de engeúaria para reform4 adequação e ampliação das
unidades Basica de saúde: 4. uBs - Hormineo de Freitas Lima - povoado poxica.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao pÍesente
Contrato, devendo ser observados integrahnente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada
pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'.8.666193, passando tais documentos
afazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55. iNCi§O II. dâ LCi
no 8.666/93)

A obr4 objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.

CLÁTISULA TERCEIRA. DO PRECO. DAS CoNDICÔES DE PAGAMENTo (aTt.
55. inciso III. da Lei no 8.666/93)

Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Fundo pagará à Contatada o valor global
de RS 158.078,08 (cento e cinquenta e oito mil, setenta e oito reais e oito centavos).

§l' - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratad4
após supervisão da fiscalização do Fundo. mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fiscal;
IL Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e

termo de recebimento proüsório da obr4 pÍra a parcela final;
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III. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
alérn das Comprovações de Regularidade junto ao FGTS e CNDT, atualizadas.

§2" - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
Reais (RS), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade
com o Crottograrr a Físico-Financeilo apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após
a conclusâo dos serviços;

§3'- As faturas serão encarninhadas à fiscalização do Fundo, para aniílise e aprovação e
posterior encarniúamento à Fundo parapagamento da execução dos serviços, que disporá de até
30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo anão aceitaçâo pela fiscalização do Fundo dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma conúatada para retificação e apresentação da nova fatur4 escoimada
das causas de seu indeferimento;

§5' - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1"/3" acarretará indenização
por inadimplência pela variação do INPC, sntre a data final do período de adimplemento de cada
parcela ate a data do efetivo pagarnento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no. 8.666193:

§6" - Os preços confratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a data de apresentação da propostâ;

§7' - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ulfiapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados da data de apresentaçâo
da propost4 conforme estabelece a Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 200 l, ou na ocorrência
de outras nornas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidacle oobú
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos
índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela
FGV - Fundação Getulio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art.
40, XI da Lei n".8.666193;

§8" - No caso de eventuais aúasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados ate o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do
faturamento.

§9'- Os pagamentos poderão ser sustados pela Fundo, nos seguintes cÍlsos:
I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que

possam, de qualquer forma prejudicar a Fundo;
II. Inadirnplência de obrigações da Contratada para com a Fundo por conta do

Contrato;
UI. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Fundo e nos

demais Anexos deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§10. - De acordo com o aÍt. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual.

§ 11. NO ATO DO PAGAMENTO, CONtr'ORME PREVTSTO NO ART. l" DA LEI
COMPLEMENTAR DE N. 962 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016, SERÁ RETIDO NO ATO
DO PAGAMENTO O FATOR DE I,5% (UM VIRGULA CINCO POR CENTO), SOBRE
O VALOR DE FACE, ASSIM COMO SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO DO IMPOSTO
DE RENDA CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 41412022, DISPONÍVNT, NO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

Cr,ÁUSULa OU,q,nf.q. - pa \rICÊNCIA (art ss. inciso tv. Oa l,ei n.. g.O66fqSl

O prazo máximo de ügência deste confrato será de 08 (oito) meses consecutivos após
sua assinatura pelo licitante vencedor, sendo o pra,zo de execução de 04 (quatro) meses
consecutivos contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de
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Serviço, que poderá ser' excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das
hipóteses, de acordo com o *t.57, §Io da [,ei no. 8.666/93:

I. Alteração do projeto ou especificaçôes, pela Administração;
II. Superveniência de fato excepcional ou impreüsível, estranho à vontade das

paíes, que altere fuudamentalrnente as condições de execução do conüato;
tII. Intemrpção da execução do contrato ou diminüção do ritrno de nabalho por

ordem e no interesse da Adminishação
ry. Aurnento das quantidades inicialmente previstas no conhato, nos limites

permitidos pela Lei n". 8.666193 e fixados no Contrato;
V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido

pela Administação em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI. Omissão ou aüaso deprovidências acargo daAdminisração, inclusive quanto

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1o - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
deüdarnente justificado pela autoridade competente para celebrar o confiato, na forma do §2" do
art. 57 da Lei n'. 8.666/93.

§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato
em dia de expediente no Fundo, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto ern contriírio.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ârt. 55. iNCiSO V. dA
Lei no. 8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encÍugos resultantes deste Contrato correrão
por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 08000 Secretaria Municipal de Saúde
Unid. Orçamentária: 08008 FMS - Fundo Municipal de Saúde
Ação:
l1l2 Construção, Ampliação, Manutenção, Reforma e Aquisição de Equipamento - Rede de
Serviços de Saúde.
1124 Construção, Reforma ou Ampliação Com Recursos de Emenda Parlamentar
Natureza de Despesa: 44905100 Obras e Instalações
f,'onte:
15001002 lndenização das despesas coln ações e serviços público de saúde
16593110 Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais.

cLÁusuLA sExTA - DA GARÂNTIA (art 55. inci§o.Vl. da Lei no. g.666/g3l

No ato do pagamento da l' faturA a Contratada apresentará à Fundo garantia de execução
contratual correspondente a3o/o (nês por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e
§2o da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em
qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§1" - São modalidades de garanti4 na forma do art. 56, §lo da Lei no.2.666193:
L Caução em dinheiro ou títulos da díüda pública, devendo estes ter sido

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

IL Seguro garantia;
III. Fiança bancária.
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§2' - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas apli"uda.,
independentemente de ouúas cominações legais, quando for o caso.

§3' - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada conta vinculada ao contrato, a
fitrt de r)ailter a sua atualização financeir'4 de acordo corri o afl. 56, §4. da Lei no. t.666/g3.

§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contatados, expedido o
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Fundo, será devolvida a garanti4 no prazo
de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratad4 dirigido
ao Gestor do conüato, em consonância com o art. 56, §4" da Lei no. 9.666193.

§5" - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a80o/o (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem os itens a e b do §1" do art. 48 da Lei no.8.666193,-será exigidq
paÍa a assinatura do conüato, prestação de garantia adicional, denüe as modalidades previstas no
§1" do art. 56 da Lei n". 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do itern anterior e o
valor da correspondente propost4 na forma do art. 48, §2o da Lei no. g.666/93.

clÁLrstila sÉttlt l - uo »m.grro n Rrspoxsanrlm,{nr »ls panrEs rrú.
55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Conúato, se obriga a:
I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eÍiciência,

eÍicácia e a efetividade na realização dos serviços prestados;
II. Observar para que, durante toda a vigência <Io Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Confiatada;
III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão

e conftole do objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratad4 por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução das obras, fixando pÍttzo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Executar fiehnente o objeto confratado e o prazo estipulado;

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a
critério do Fundo, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites
fixados no §q lo do art. 65 da Lei no.8.666/93;

III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato;

ry. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todes as
obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista,
previdenciráriq civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Fundo, relativarnente a esses encargos,
inclusive os que, eventualmente, advirern de prejuízos causados a terceiros;

V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão
anotadas todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, liwo este que será assinado
semanalmente pelo responsável tecnico da Conúatada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Vt. Manter, durante toda execução do Conúato, as condições inicialmente
pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Único - Será asseguradá à Fundo a Í'rscalização na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Conüatada a fornecer informações, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contratante.

CLÁUSULA OITAVA. DAS MULTAS E PENALTDADES (Art.55. iNCiSO Vtr. dâ
Lei no 8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0lo/o
(um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um
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dos prazos parciais previstos no cronogÍama fisico-financeiro, e desde que a motivo do aúaso
tenha sido por culpa exclusiva da Conüatada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
Íiscalização da Conüatante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecuüvos será considerado
como inexecução total do contato.

§l'- A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagarnentos a serern efetuados à
Conúatada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§2'- Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e norÍnas técnicas vigentes;
II. Dificultar os frabalhos de fiscalização dos mesmos;

IlI. Por fransferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de l0o/o (dez por cento)
do valor deste Termo se o úansferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.

§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
enffega da obra conüatada decorrer de:

L Período excepcional de chuva;
II. OrdeÍn escrita para paralisar ou restringir a execuçâo dos úabalhos, de interesse da

Contratante;
III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

§4" - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer
inadimplemento confratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, aind4 em caso de
inexecução, total ou parcial, do confiato, o Contratante poderá aplicar à Conhatada as segúntes
sanções, previstas no art. 87 da Lei n".8.666193, garantida a prévia defesa sem prejuízo de perda
da garantia prestada:

I. Advertência;
II. Multa de 0lo/o (um por cento) por di4 ate o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
lII. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
lV. Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisúação do ContrataÍrte, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5'- Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatrário que não retirar a nota de empeúo
no prazo estabelecido, confomre estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666i93. O valor da multa neste
caso, será de l0o/o (dez por cento) do valor adjudicado.

§6" - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão,
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n'. 8.666/93.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO íarr.55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93)

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'.8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos XII a XVII do arl 78
da Lei supracitad4 sem que teúa havido culpa da Conüatada será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DIREIT0S Do CoNTRATANTE No CAso DE
RESCISÃO (Art 55. inciso IX. dâ Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescisão adrninisfrativa do presente Contrato, a Confiatada recoúece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da
Lei no. 8.666193.
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cr,4usul,a uncnal pnnnnrR.l - »a r,scrst,acÃo Apr,rcÁvpr, À
rxncucÃo oo coNrnnro n os óÀs
8.666/93).

O presente Confrato fundamenta-se:
I. nos tsnnos do Tomada de Preços no 0112023 que, simultaneamente:
a. constaÍn do Processo Adminisúativo que o originou;
b. não conüariem o interesse público;

II. nas dernais determinações da Lei 8.666193;
III. nos preceitos do Direito Público;
lV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contatos e nas disposições do Direito

Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

Ct Átrstu-,t oÉCur,r,l, snElN]o,1, - o,ls.q,lrrnacÔns (.q,rt. os. r-ei no t.ooo/gs).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da

Lei no. 8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o,

II da Lei n'. 8.666/93.

cr,Áusuu nÉcnvn rrRcprn t - no lconnpaNn tnrnxro r ul
FISCALTZACÃO (Art 67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 daLei no 8.666193, ficará designado ssrvidor nomeado

ern Portaria específica apenas a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Conüato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (ATt. 73. LEi NO

8.666/93)

Em consonância com o art.73, I da Lei n'. 8.666/93, o objeto deste Contrato sErá recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanharnento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias de comunicação

escrita do Contratado;
b. DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parteg após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequagão do objeto aos termos contratuais, observado o

disposto no art. 69 da Lei no. 8.666/93.

CLÁITSULA DÉCftIA OUINTA - DAS DISPoSICÔEs cERAIS E FINAIS

I. Com a prévia e expressa aprovaçõo do Fundo, sem perda das responsabilidades

confratuais e legais, a Contratada poderá subconüatar parte das obras e dos serviços deste

Contrato, respeitado o limite máximo de 40o/o (quarenta por cento) do valor contratado.

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Fundo.

nul nelrÍcto FREIRE, 189, CENTRO, ITABATANII\IHÀ/SE, CEP {9.290400
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III. Para a execução deste Conrato, a Fundo poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do Fundo, que, denhe outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato,
detemúnando o que for necessá'rio à regularização das Íaltas ou defeitos observados.

IV. Quando as decisões e as proüdências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação, deverá o Gestor de Contrato do Fundo poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, sm tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a Fundo poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos conüatados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCRIA sExTA. Do FoRo

As partes conüatantes elege.rn o Foro da Cidade de Itabaianinha, Estado de Sergipe, como
único cornpetente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer oufio, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Conüatadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaianiúa/SE, d? de ú*,*..lor- de Jo"23ú
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LIMA FONSECA

FL]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANINHA

CNPJ: I 1.261. 188i000148
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

EXIruS
SANTOS RIBEIRO
E SOLUÇÕES EIRELI

CNPJ: 03.930.305/0001-90
CONTRATADA
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